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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento faz-se necessário, tendo em vista que o cruzamento supra mencionado é perigoso,
de trânsito intenso, sem qualquer sinalização, trazendo sérios riscos aos transeuntes e condutores de veículos que
trafegam pelo local. Portanto, a travessia no trecho supra mencionado é extremamente difícil para os motoristas e
pedestres, especialmente em horários de pico, além de que o índice de acidentes no local é bastante significativo.

Desta forma, é inconteste que a implantação de um semáforo no local informado trará inúmeros benefícios
não só aos moradores do bairro, como também às pessoas que fazem uso da via, advindo daí o notório interesse
público da medida ora apresentada. 

PARA QUE PROCEDA OS DEVIDOS ESTUDOS TÉCNICOS PARA IMPANTAÇÃO DE UM SEMÁFORO NO
CRUZAMENTO DA RUA IVALDO ALVES DO NASCIMENTO  COM A AV. JOÃO PINHEIRO.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 1 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Delfino Rodrigues

PARTIDO DOS TRABALHADORES

Nome Quantidade

Ver. Delfino Rodrigues 1
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